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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO 

ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

 

 

EMITENTE: ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

GESTOR RESPONSÁVEL:  

RITA DE CASSIA PEREIRA COSTA (DECRETO DE NOMEAÇÃO Nº 13.470/2021 DE 

23.12.2021). 

EXERCÍCIO: 2022 

 

1. DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL 

 

O controle interno do Poder Executivo Municipal é exercido de forma integrada e 

direta pelos diversos níveis de chefia objetivando o cumprimento dos programas, 

metas, orçamentos e a observância à legislação e às normas que orientam a 

atividade específica da unidade controlada. Neste sentido, visando maximizar a 

eficiência dos trabalhos, as responsabilidades de controle são exercidas não apenas 

pela unidade central de controle, também intitulada como Controladoria Geral, mas 

também por cada órgão que compõe o Poder Executivo Municipal, motivo pelo 

qual a Lei Complementar nº 68/2013 estabelece em seus artigos 5º e 6º as 

responsabilidades da unidade central de controle interno, como também das 

unidades executoras de controle interno assim considerado, no âmbito do Poder 

Executivo Municipal, as Secretarias e demais órgãos vinculados à Administração 

Direta e Indireta deste poder.  
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2. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 

A estrutura administrativa da Controladoria Geral da Prefeitura Municipal de São 

Mateus está dividida em três controladorias como descriminados no organograma 

abaixo, onde as atribuições para cada cargo estão contidas na Lei Complementar 

nº 148/2022 que dispõe sobre a organização administrativa nos artigos 29 ao 39. 

 

Imagem: Organograma da Controladoria Geral. Fonte: Lei Complementar nº 148/2022 

 

3. DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI/2022 

 

Conforme consta no Portal de Transparência, o Plano Anual de Auditoria Interna – 

PAAI/2022 foi devidamente elaborado pela Equipe de Controle Interno com o 

objetivo de estabelecer um planejamento adequado dentro das possibilidades e 

estrutura da Controladoria Interna – CI e dos Órgãos Setoriais do Sistema de Controle 

Interno em atendimento às competências e responsabilidades previstas na Lei 

Municipal Complementar nº 068/2013 e Lei Complementar n° 148/2022. 
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Desta feita, durante todo o exercício de 2022 a Equipe de Controle Interno pautou 

suas ações ordinariamente no planejamento constante no PAAI/2022 e 

extraordinariamente para atender denúncias dos cidadãos e demandas solicitadas 

pelos gestores municipais e órgãos de controle externo. Dentre as atividades 

desenvolvidas podemos citar:  

 

1) Elaboração de ofícios para todas as Secretarias contendo atos de controle, 

monitoramento e recomendações;  

2) Controle e elaboração de respostas de ofícios e notificações ao TCE-ES;  

3) Controle e elaboração de ofícios as Secretarias Municipais com reiteradas 

recomendações acerca do dever legal de cada ordenador de despesa realizar 

atualizações no Portal de Transparência no que diz respeito sua respectiva pasta; 

4) Acompanhamento de minutas de Instruções Normativas; 

5) Acompanhamento na elaboração do PPA, LDO e LOA; 

6) Fiscalização por amostragem de processos licitatórios e medições de pagamento 

de contratos; 

7) Solicitações e Notificações a Secretaria Municipal de Finanças com 

recomendações sobre a obrigatoriedade de cumprimento dos prazos legais para 

envio de prestação de contas mensais e dados ao Sistema LRFWeb e CidadES do 

TCE-ES; 

8) Solicitações e Notificações as diversas Secretarias Municipais com recomendações 

sobre a obrigatoriedade de cumprimento dos prazos legais para envio de dados por 

meio do SIOPS e SIOPE; 

9) Elaboração de Relatórios, Solicitações, Notificações e Pareceres em autos de 

processos administrativos. 

 

Cumpre ressaltar ainda que no exercício de 2022 a Equipe de Controle Interno 

atualizou o Portal de Transparência no link da Controladoria, mediante o lançamento 
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das instruções normativas vigentes; PAAI/2022; relatórios de prestações de contas 

anuais; Lei e Decreto do Controle Interno e outros atos administrativos.  

 

4. INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

 

Salientamos que se encontra em vigor Manual de Rotinas e Procedimentos de 

Controle Interno, onde estão elencadas todas as rotinas e instruções normativas que 

foram aprovadas por decretos como apresentado no quadro, destacando-se as 

instruções normativas elaboradas e aprovados no exercício de 2022: 

 

SISTEMAS SIGLA 
SISTEMAADMINISTR

ATIVO 
INSTRUÇÕESNORMATIVAS/ASSUNTO ELABORADO EM Nº DECRETO 

1 SCI 
SCI – Sistema de 

Controle Interno 

SCI 01: elaboração das Instruções Normativas (norma das 

normas); 
18/05/2012 6286/2012 

2º versão da SCI 01: produção de normas internas e 

procedimentos; 
23/09/2021 12.820/2021 

SCI 02: realização de auditorias internas, inspeções e 

tomadas de contas especiais; 
03/08/2012 6409/2012 

2º versão SCI 02: normas e procedimentos nas auditorias 

internas, inspeções, fiscalização e monitoramento; 
23/09/2021 12.821/2021 

SCI 03: Suprimento de Fundos - Revogada pelo Decreto. Nº 

7784/2015; 
05/09/2012 6451/2012 

SCI 04: emissão de parecer conclusivo sobre as contas 

anuais; 
26/03/2014 7213/2014 

2° versão SCI 04: emissão de parecer conclusivo sobre as 

contas anuais; 
23/09/2021 12.822/2021 

SCI 05: remessa de documentos e informações ao TCEES; 26/03/2014 7213/2014 

2° versão SCI 05: remessa de documentos e informações ao 

TCEES; 
23/09/2021 12.823/2021 

SCI 06: atendimento às equipes de controle externo; 26/03/2014 7213/2014 

2° versão SCI 06: atendimento às equipes de controle 

externo; 
23/09/2021 12.824/2021 

SCI 07: exercício das demais atribuições específicas da 

UCCI; 
26/03/2014 7213/2014 

2° versão SCI 07: exercício das demais atribuições 

específicas da UCCI; 
23/09/2021 12.825/2021 

SCI 08: Procedimentos Portal de Transparência e Ouvidoria 

Geral; 
27/02/2018 9610/2018 

2° versão da SCI 08: Procedimentos Porta da Transparência, 

Ouvidoria e Acesso à Informação. 
12/12/2022 14.381/2022 

SCI 09: Procedimentos para remessa de documentos e 

informações ao TCEES. 
02/05/2018 9754/2018 

SCI 10: Procedimentos para tomada de contas especial; 27/04/2018 9749/2018 

2° versão SCI 10: Procedimentos para tomada de contas 

especial; 
23/09/2021 12.826/2021 

2 SPO 

SPO – Sistema de 

Planejamento e 

Orçamento 

SPO 01: elaboração do PPA; 05/09/2012 6452/2012 

SPO 02: elaboração da LDO; 05/09/2012 6453/2012 
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SPO 03: elaboração da LOA; 05/09/2012 6454/2012 

SPO 04: realização de audiências públicas; 05/09/2012 6455/2012 

SPO 05: Acompanhamento dos resultados previstos nos 

programas do PPA, do cumprimento das metas fiscais e das 

prioridades e metas definidas na LDO. 

05/09/2012 6456/2012 

3 SCL 

SCL – Sistema de 

Compras, 

Licitações e 

Contratos 

SCL 01: aquisição de bens e serviços mediante licitação, 

inclusive dispensa e inexigibilidade; 
26/03/2014 7200/2014 

SCL 02: alienação de bens mediante leilão ou concorrência 

pública; 
26/03/2014 7201/2014 

SCL 03: controle de estoques; 26/03/2014 7202/2014 

SCL 04: cadastramento de fornecedores; 26/03/2014 7203/2014 

SCL 05: concessão e permissão de serviços públicos e 

autorização; 
26/03/2014 7204/2014 

SCL 06: acompanhamento e controle de execução dos 

contratos. 
26/03/2014 

7205/2014 

7723/2015 

SCL 07: procedimentos administrativos básicos para a 

realização de pesquisa de preço, visando a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral; 

08/05/2020 11.447/2020 

4 STR 
STR – Sistema de 

Transportes 

STR 01: gerenciamento e controle do uso da frota e dos 

equipamentos; 
30/07/2014 7383/2014 

STR 02: manutenções preventivas e corretivas; 30/07/2014 7383/2014 

STR 03: controle de estoque de combustíveis, peças, pneus, 

etc; 
30/07/2014 7383/2014 

STR 04: locação de veículos e equipamentos. 30/07/2014 7383/2014 

5 SRH 

SRH – Sistema de 

Administração 

de Recursos 

Humanos 

SRH 01: admissão de pessoal em cargo efetivo; 30/07/2014 7390/2014 

SRH 02: admissão de pessoal mediante contrato 

temporário; 
30/07/2014 7390/2014 

SRH 03: admissão de pessoal para o exercício de cargo 

comissionado e função de confiança; 
30/07/2014 7390/2014 

SRH 04: manutenção do cadastro de pessoal e controle 

sobre vantagens, promoções e adicionais; 
30/07/2014 7390/2014 

SRH 05: treinamento e capacitação do pessoal; 30/07/2015 7390/2014 

SRH 06: processos administrativos disciplinares; Alterada 

pelo Decreto Nº.9476/2018. 
30/07/2014 7390/2014 

2ª versão da SRH 06: processos administrativos disciplinares; 02/01/2018 9476/2018 

SRH 07: registro de frequência, elaboração de QMP, envoi 

de informações ao setor de contabilidade e demais 

procedimentos. 

15/08/2018 10040/2018 

SRH 08: procedimentos para declaração de vacância de 

cargos nos casos de aposentadoria pelo regime geral da 

previdência social e pelo regime próprio da previdência 

social no âmbito da Prefeitura Municipal de São Mateus-ES, 

e estabelece outras providências. 

17/12/2019 11110/2019 

SRH 09: procedimentos para concessão de férias 

indenizadas; 
30/06/2021 12.606/2021 

6 SPA 

SPA – Sistema de 

Controle 

Patrimonial 

SPA 01: registro, controle e inventário de bens móveis e 

imóveis; 
05/09/2012 6463/2012 

SPA 02: Baixa Patrimonial; (Alienação) 05/09/2012 6464/2012 

SPA 03: desapropriação de imóveis; 05/09/2012 6465/2012 

SPA 04: alienação (art. 17, Lei n° 8.666/93) e cessão de 

bens; 
26/03/2014 7214/2014 

SPA 05: providências em caso de extravio e furto de bens. 26/03/2015 7214/2014 

7 SPP 
SPP – Sistema de 

Previdência 

SPP 01: controle da receita previdenciária e da aplicação 

financeira; 
02/07/2014 7347/2014 
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Própria SPP 02: realização de despesas administrativas; 02/07/2014 7347/2014 

SPP 03: concessão de benefícios previdenciários. 02/07/2014 7347/2014 

8 SCO 

SCO – Sistema 

de 

Contabilidade 

de 

SCO 01: registro da execução orçamentária e extra-

orçamentária DESPESA; 
05/09/2012 6459/2012 

SCO 02: registro da execução orçamentária e extra-

orçamentária RECEITA; 
05/09/2012 6460/2012 

SCO 03: geração e consolidação dos demonstrativos 

contábeis; 
05/09/2012 6461/2012 

SCO 04: geração e divulgação dos demonstrativos da LRF. 05/09/2012 6462/2012 

9 SCV 

SCV – Sistemas 

de Convênios e 

Consórcios 

SCV 01: celebração, controle e prestação de contas de 

convênios e congêneres concedidos; 
26/03/2014 7215/2014 

SCV 02: celebração, controle e prestação de contas de 

convênios e congêneres recebidos; 
26/03/2014 7215/2014 

SCV 03: controle e acompanhamento dos consórcios. 26/03/2014 7215/2014 

10 SEC 
SEC – Sistema de 

Educação 

SEC 01: Gestão Escolar, Gestão de Pessoas de Programa e 

Projetos Educacionais; 
05/09/2012 6457/2012 

SEC 02: alimentação escolar; 05/09/2012 6458/2012 

SEC 03: transporte escolar. 26/03/2014 7208/2014 

11 SSP 
SSP – Sistema de 

Saúde Publica 

SSP 01: controle e distribuição de medicamentos e de 

material médico-clínico – Revogada pelo Decreto 

Nº.10.168/2018. 

17/03/2014 7194/2014 

2ª versão da SSP 01: controle e distribuição de 

medicamentos e de material médico-clínico; 
08/10/2018 10168/2018 

SSP 02: acondicionamento e destinação de resíduos (lixo 

hospitalar); 
17/03/2014 7180/2014 

SSP 03: transporte de pacientes; 17/03/2014 7181/2014 

SSP 04: uso, guarda, conservação, manutenção e 

abastecimento da frota. 
17/03/2014 7182/2014 

SSP 05: procedimentos e rotinas da vigilância sanitária. 25/04/2017 8907/2017 

2ª versão da SSP 05: procedimentos e rotinas da vigilância 

sanitária. 
10/09/2019 10984/2019 

12 STB 
STB – Sistema de 

Tributos 

STB 01: manutenção do cadastro imobiliário e cadastro 

econômico (empresas); 
17/03/2014 

7183/2014  

7426/2014 

STB 02: lançamento, arrecadação,baixa e fiscalização de 

tributos; 
17/03/2014 

7184/2014 

7439/2014 

STB 03: inscrição, controle e baixa da dívida ativa tributária; 17/03/2014 7185/2014 

STB 04: concessão e controle das renúncias de receita 

tributária. 
17/03/2014 7186/2014 

13 SFI 
SFI – Sistema 

Financeiro 

SFI 01: controle da receita e das disponibilidades financeiras 

vinculadas e não vinculadas; 
26/03/2014 7209/2014 

SFI 02: estabelecimento da programação financeira; 26/03/2014 7210/2014 

SFI 03: concessão de diárias; 26/03/2014 7211/2014 

SFI 04: Contratação e controle de operações de crédito, 

avais e garantias; 
26/03/2014 7212/2014 

SFI 05: concessão de suprimento de fundos 

(adiantamentos). 
08/06/2015 7784/2015 

14 SBE 
SBE – Sistema de 

Bem-estar Social 
SBE 01: cadastramento e atendimento a pessoas carentes; 26/03/2014 7382/2014 
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15 SPO 

SOP – Sistema de 

Projetos e Obras 

Públicas 

SOP 01: licenciamento, contratação, execução, 

fiscalização, controle e recebimento de obras e serviços de 

engenharia. 

30/07/2014 7384/2014 

16 SCS 

SCS – Sistema de 

Comunicação 

Social 

SCS 01: publicação dos atos oficiais; 29/07/2015 7835/2015 

SCS 02: divulgação de campanhas institucionais. 29/07/2015 7835/2015 

17 SJU 
SJU – Sistema 

Jurídico 

SJU 01: processos administrativos e judiciais; 29/07/2015 7836/2015 

2ª versão da SJU 01: processos administrativos e judiciais; 08/03/2019 10635/2019 

SJU 02: administração e cobrança de dívida ativa; 29/07/2015 7836/2015 

SJU 03: realização de sindicâncias internas. 29/07/2015 7836/2015 

18 SSG 
SSG – Sistema de 

Serviços Gerais 

SSG 00: contratação e gerenciamento de serviços de 

apoio (copa, telefonistas, manutenções, vigilância, 

segurança patrimonial, etc.); 

30/07/2015 
Não se 

aplica 

SSG 01: utilização de serviços de telefonia fixa e celular. 30/07/2015 7838/2015 

19 STI 

STI – Sistema de 

Tecnologia da 

Informação 

STI 01: procedimentos para segurança física e lógica dos 

equipamentos, sistemas, dados e informações; 
25/08/2015 7872/2015 

STI 02: aquisição, locação e utilização de software, 

hardware, suprimentos e serviços de TI; 
25/08/2015 7872/2015 

STI 03: manutenção e disponibilização da documentação 

técnica. 
25/08/2015 7872/2015 

Tabela 1: RELAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS ELABORADAS. 

 

5.  DOS PONTOS DE CONTROLE 

 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988 e o que 

dispõe o artigo59 da Lei Complementar nº101/2000 – LRF, o órgão de controle 

interno realizou no exercício 2022, procedimentos de controle, objetivando 

principalmente: 

 

I- Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 

eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 

entidades da administração municipal, bem como da aplicação de 

recursos públicos por entidades de direito privado; 

 

II –     Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 

Vejamos planilha abaixo contendo todas as ORDENS DE SERVIÇOS emitidas pelo 

Controle Interno no exercício de 2022, referente a essa unidade gestora: 
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ORDEM DE 

SERVIÇO 

NÚMERO DO 

PROCESSO 
SECRETARIA AUDITADA OBJETO FASE ATUAL 

001/2022 1298/2022 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E 

TRANSPORTE;  

SECRETARIA 

ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS  

VERIFICAR INDÍCIOS DE POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES NA 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DA 

EMPRESA FENIX AMBIENTAL E 

SERVIÇOS LTDA, PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ÁREAS VERDES E 

EQUIPE PADRÃO, REALIZADA 

ATRAVÉS DO CONTRATO N° 

108/2021.  CONSIDERANDO AS 

INFORMAÇÕES APRESENTADAS 

ATRAVÉS DE DENÚNCIA REALIZADA 

NO CANAL DA OUVIDORIA – E-

OUV PROTOCOLO 

Nº.01027.2022.000031-67. 

 

CONCLUÍDA. 

 

 

006/2022 17.653/2022 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DEFESA SOCIAL, 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS. 

  

VERIFICAR INDÍCIOS DE 

IRREGULARIDADES NO PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA SISTEMA DE 

VIDEOMONITORAMENTO, 

MOTIVADO PELA MANIFESTAÇÃO 

E-OUV, COMUNICAÇÃO, 

PROTOCOLO N° 

01027.2022.000531-80. 

 

CONCLUÍDA. 

Tabela 2: RELAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO DE 2022. 

 

Tabela 2: RELAÇÃO DAS ORDENS DE SERVIÇO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 2021. 

 

Diante dos achados de auditorias/inspeções abaixo especificados o controle 

interno adotou as seguintes providências/recomendações: 

 
ORDEM DE 

SERVIÇO 
ACHADOS RECOMENDAÇÕES 

 

001/2022 

 

REF. RELATÓRIO FINAL Nº.005/2022 

 

6 – ANÁLISE DAS RESPOSTAS AOS ACHADOS DO 

RELATÓRIO PARCIAL Nº.002/2022: 

 

6.1 ANÁLISE DAS RESPOSTAS APRESENTADAS MEDIANTE 

OF/PMSM/SETOR LICITAÇÃO/Nº010/2022 – SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS  

 

Análise do atendimento a recomendação do Item 

9.5: “Que o setor de LICITAÇÃO E CONTRATOS se 

manifeste sobre a ausência do cumprimento do ítem 

14.1 habilitação Jurídica, letra f, do termo de 

referência, por parte da empresa vencedora”. 

Em resposta, o setor de licitação informa que por se 

tratar de um processo de Dispensa de Licitação 

(DECRETO N. 7200/2014- INSCL 001/2014), a 

competência da avaliação da documentação é da 

Secretaria Municipal requisitante, no caso em tela, a 

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 

Transporte. Nesta toada, a Secretaria solicita ao setor 

de compras o comparativo de rendimento e nesse 

 

REF. RELATÓRIO FINAL Nº.005/2022 

 

7. RECOMENDAÇÕES 

 

7.1.1. Que a secretaria de Administração revise a 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL – Sistema de Compras e 

Licitações nº 007/2020 e inclua o setor de licitação e 

contratos na verificação dos documentos de todos os 

processos, tendo em vista ser o setor com quadro de 

pessoas mais qualificadas e capacitadas para o devido 

feito. 

7.1.2. Que o setor de Licitação e Contratos analise os 

documentos dos processos de dispensa e inexigibilidade 

quando encaminhados ao setor. 

 

7.2. Secretaria de Obras, Infraestrutura e Transporte, 

comprove junto ao Controle Interno o acatamento às 

seguintes recomendações: 

 

7.2.1. Que para as próximas contratações seja observado 

o item 4.1.2 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL – Sistema de 

Compras e Licitações nº 007/2020, tendo em vista a 
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momento é exigida a documentação necessária. 

Após, é encaminhado para a fiscalização uma vez 

que não existe comissão permanente de Licitação 

justamente por ser uma modalidade Dispensa, 

portanto não há minuta de edital, sendo a 

competência da Secretaria solicitante. Além disso, a 

Dispensa atende aos requisitos estabelecidos nos 

artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93 e não existe avaliação 

uma vez que o modelo adotado pela Prefeitura de 

São Mateus é desconcentrado e descentralizado, 

enquadrando-se no item 4.2  da IN  SCL 07/20, SENDO 

RESPONSAVEL A UNIDADE ADMINISTRATIVA, OU SEJA, 

O GESTOR DA PASTA. razão pela qual acatamos a 

justificativa apresentada. 

   

Análise do atendimento a recomendação do Item 

9.6: “Que se manifeste quanto ao item 4.1.4 da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL – Sistema de Compras e 

Licitações nº 007/2020, que dispõe sobre os 

procedimentos administrativos básicos para a 

realização de pesquisa de preço, considerando a 

grande variação entre os valores apresentados nas 

propostas em relação a proposta vencedora”. e Item 

9.7: “Que se manifeste quanto ao art. 48 da Lei nº 

8.666/93, que inabilita as propostas que não se 

encaixarem nos critérios do artigo, por se tratarem de 

propostas inexequíveis”. 

Em resposta, o setor informa que o mapa 

comparativo de preços é elaborado pelo setor de 

compras que solicita os orçamentos e promove o 

lançamento conforme a Instrução Normativa SCL – 

Sistema de Compras e Licitações nº 007/2020, e,  após 

o lançamento, é submetido a aprovação do gestor 

da Secretaria requisitante, que possui competência 

para solicitar as devidas alterações necessárias 

conforme a Instrução Normativa. Vale ressaltar que o 

setor é responsável não só pela licitação, mas 

também pelos CONTRATOS, e que o art. 210, II, da Lei 

1.192/12 fala sobre redigir os contratos e observar a 

legislação em vigor, razão pela qual não acatamos a 

justificativa apresentada. 

II - Redigir os contratos para aquisição de bens e 

serviços e seus respectivos aditivos, concebendo-os 

dentro dos padrões jurídicos, administrativos, 

orçamentários, financeiros e operacionais, 

observando a legislação em vigor e os interesses do 

Município; 

 

6.2 ANÁLISE DAS RESPOSTAS APRESENTADAS MEDIANTE 

OF/PMSM/COMPRAS.SMAD Nº 008/2022 – SETOR DE 

COMPRAS  

 

Análise do atendimento a recomendação do Item 

9.5: “Que o setor de LICITAÇÃO E CONTRATOS se 

manifeste sobre a ausência do cumprimento do ítem 

14.1 habilitação Jurídica, letra f, do termo de 

referência, por parte da empresa vencedora”, Item 

9.6: “Que se manifeste quanto ao item 4.1.4 da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL – Sistema de Compras e 

Licitações nº 007/2020, que dispõe sobre os 

procedimentos administrativos básicos para a 

realização de pesquisa de preço, considerando a 

grande variação entre os valores apresentados nas 

propostas em relação a proposta vencedora” e Item 

9.7: “Que se manifeste quanto ao art. 48 da Lei nº 

8.666/93, que inabilita as propostas que não se 

discrepância entre a menor proposta e valor e o valor 

médio. 

4.1.2. Serão utilizados, como metodologia para obtenção 

do preço de referência para a contratação, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os 

valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

 

7.2.2. Que após o esclarecimento do setor responsável a 

respeito do “item 3, letra e, do Parecer Jurídico nº 

1046/2021 (fls. 841/842 do processo nº 021.609/2021)” 

encaminhe a manifestação a esta controladoria. 

e)  Esclarecer se o preço a ser cobrado pelo 

fornecedor é compatível com as respectivas 

cotações médias do dia para os produtos que 

estão sendo adquiridos. 

 

7.2.3. Que faça o acompanhamento do processo 

administrativo 2.997/2022 instaurado em desfavor da 

empresa FENIX AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA. 

 

7.2.4. Se manifeste quanto a recomendação  9.2: “Que 

esta secretaria se manifeste quanto a alegação da 

empresa requerente, Fortaleza Ambiental e 

Gerenciamento de Resíduos Ltda, processo administrativo 

nº 33/2022, da possibilidade de aditivo ao Contrato 

062/2018, relativo ao item 1.1.2 da planilha, que 

dispensaria a realização da contratação emergencial.” 

 

7.2.5. Que a autoridade competente observe 

criteriosamente a legislação vigente, quanto a aplicação 

das penalidades, solicitando em caso de dúvidas, 

orientação e parecer jurídico, à Procuradoria Municipal, 

evitando procedimentos em desacordo com os Princípios 

norteadores da Administração Pública.  
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encaixarem nos critérios do artigo, por se tratarem de 

propostas inexequíveis”. 

 

Em resposta, o Setor de Compras informou que foram 

coletados 08 orçamentos e que fez as buscas 

seguindo a Instrução Normativa em vigor, realizando 

pesquisas em banco de preço, atas de registro de 

preço, sítios eletrônicos e fornecedores de todo 

território brasileiro. E que, após o julgamento, todos os 

processos são encaminhados para o gestor da pasta 

para que se faça a análise das informações como 

documentação técnica, certidões e valores, e toda 

essa movimentação processual é acompanhada 

pelo secretário responsável pela pasta. razão pela 

qual acatamos a justificativa apresentada. 

 

6.3 ANÁLISE DAS RESPOSTAS APRESENTADAS MEDIANTE 

OF/PMSM/SMOIT Nº351/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS E INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

 

Análise do atendimento a recomendação do Item 

9.1: “Observe os apontamentos do parecer Jurídico, a 

fim de subsidiar a decisão do Gestor com relação ao 

contrato emergencial.” 

O secretário informa que foi observado o Parecer 

Jurídico nº 69/2022, proferido nos autos da denúncia 

nº 33/2022, em especial, com a anulação do contrato 

emergencial nº 108/2021, conforme a Súmula 473 do 

STF, em decorrência da ilegalidade e observância do 

exercício do direito ao contraditório e ampla defesa, 

encaminhamento da denúncia à câmara de 

vereadores para apuração e ao Ministério Público 

para providências que entendessem cabíveis. 

Não obstante, a empresa Fênix apresentou defesa 

com o protocolo sob nº 3625/2022 em 14/02/2022, que 

está em análise pelo setor público da prefeitura. 

Diante da justificativa apresentada, consideramos 

atendida a recomendação. 

 

Análise do atendimento a recomendação do Item 

9.2: “Que esta secretaria se manifeste quanto a 

alegação da empresa requerente, Fortaleza 

Ambiental e Gerenciamento de Resíduos Ltda, 

processo administrativo nº 33/2022, da possibilidade 

de aditivo ao Contrato 062/2018, relativo ao item 1.1.2 

da planilha, que dispensaria a realização da 

contratação emergencial.” A Secretaria não se 

manifestou, sendo assim mantemos a 

recomendação. 

 

Análise do atendimento a recomendação do Item 

9.3: “Que se manifeste quanto ao item 3, letra e, do 

Parecer Jurídico nº 1046/2021 (fls. 841/842 do processo 

nº 021.609/2021), listada como condicionante para a 

contratação emergencial, a constar: e) Esclarecer se 

o preço a ser cobrado pelo fornecedor é compatível 

com as respectivas cotações médias do dia para os 

produtos que estão sendo adquiridos.” 

Em resposta, o Secretário argumenta que não era o 

gestor da pasta à época da contratação, bem como 

o contrato foi anulado e que a Secretaria Municipal 

de Obras, Infraestrutura e Transporte não faz 

diretamente a referida cotação média. Ademais, foi 

providenciado o pedido de esclarecimento ao setor 

responsável, estando aguardando resposta, eis que é 

uma analise que demanda tempo dada sua 
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complexidade. Diante das justificativas apresentadas, 

consideramos atendida a recomendação. 

 

Análise do atendimento a recomendação do Item 

9.4: “Providencie a Instauração de Processo 

Administrativo em desfavor da empresa contratada 

com a finalidade de apurar a responsabilidade da 

mesma em relação ao impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública.” 

Em resposta, o Secretário justifica que já instaurou o 

Processo administrativo que tramita sob o protocolo 

eletrônico nº 2.997/2022. Diante da justificativa 

apresentada, consideramos atendida a 

recomendação. 

 

 

 

006/2022 

REF. RELATÓRIO FINAL Nº.006/2022 

 

7 – ACHADOS:  

 

Os achados abaixo são referentes ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 5775/2022 (CONTENDO 102 

LAUDAS) – DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

 

1ª – Ausência da cópia da publicação do processo 

de dispensa; 

 

2ª – Verificaram-se páginas sem numeração no 

processo; 

 

3º – Empresa vencedora sem a Classificação Nacional 

de Atividades Econômicas - CNAE necessária para 

venda dos equipamentos de videomonitoramento. 

 

Os achados abaixo são referentes ao processo 

administrativo nº 12.708/2022 (CONTENDO 41 LAUDAS) 

– solicitação de pagamento: 

 

1ª – Nota de Liquidação nº 0000353, 0000354 e 

0000355/2022, Nota de Pagamento nº 0001061, 

0001062 e 0001063/2022 não estão assinadas pelo 

Ordenador de despesas e nem pela Contadora; 

 

2ª – As comprovações fotográficas não foram 

suficientes para analisar se a entrega atendeu as 

especificações da nota fiscal, tendo em vista que as 

fotos não estão totalmente nítidas. 

 

REF. RELATÓRIO FINAL Nº.006/2022 

 

8 - RECOMENDAÇÕES 

 

1º - Sempre que possível, a realização de consulta no 

banco de preços para maior confiabilidade e 

imparcialidade na fase de cotação; 

 

2º - Ao final de cada processo é indispensável que seja 

verificado se todos os documentos estão datados, 

assinados e numerados; 

 

3º - Que o relatório fotográfico juntado aos processos de 

pagamentos possibilite de forma clara e nítida a 

comprovação da execução do objeto contratado;  

 

4º - Justificar a ausência de CNAE específico para 

aquisição de equipamento de monitoramento da 

empresa contratada;  

 

5º - Que a Secretaria se abstenha de contratar empresas 

com vínculo direto com os servidores da pasta que 

poderia ter acesso a informações privilegiadas do 

processo licitatório, com intuito de não ofender aos 

princípios constitucionais citados no relatório. 

 

Tabela 3: RELAÇÃO DOS ACHADOS E PROVIDÊNCIAS/RECOMENDAÇÕES IDENTIFICADAS NAS ORDENS DE SERVIÇO DE 2022. 

 

 

7. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS (TCE) E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

INSTAURADOS NAS UNIDADESGESTORAS 

 

Segue abaixo informações dos processos de Tomada de Contas Especial, 

instaurados nos moldes da Instrução Normativa 32/2014, em detrimento da 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos: 
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PROCESSOS 
UG / ASSUNTO / AUTORIDADE COMPETENTE / 

AGENTE RESPONSÁVEL 
INSTAURAÇÃO / ANDAMENTO 

TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL 

 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

018.625/2020 –  

 

ATENDIMENTO AO  

PROCESSO TCE/ES 

Nº 03073/2019-2 E 

03002/2019-2. 

 

UG: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS DE SÃO MATEUS – 

FOLHA DE PAGAMENTO. 

 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: LUCIANA ANGELO 

MASSUCATTI. 

INSTAURADO EM 17/11/2020, A PARTIR DE 

DETERMINAÇÃO DO TCE-ES, AO PREFEITO 

MUNICIPAL. FOI DELEGADA AUTORIDADE PARA QUE 

A SECRETÁRIA DESTA UG CONDUZA O PROCESSO. 

 

ANDAMENTO: CONCLUÍDO, JULGADO ATRAVÉS DO 

ACÓRDÃO 928/2022, DETERMINAÇÃO ATENDIDA 

ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

23.120/2022. 

 

TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL. 

 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

23120/2022– 

PORTATIA 020/2022,  

 

ATENDIMENTO AO 

PROCESSO TCE-

ES3330/2018-4, 

03073/2019-2 E 

03002/2019-2 

 

UG:SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS DE SÃO MATEUS – 

PAGAMENTO ACIMA DO TETO 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: RITA DE CASSIA 

PEREIRA DA COSTA 

 

AGENTE RESPONSÁVEL: EM APURAÇÃO 

INSTAURADO EM 10/11/2022. 

 

 

 

ANDAMENTO: EM APURAÇÃO DA COMISSÃO TCE – 

AGUARDANDO CÁLCULOS. 

TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL. 

 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

23120/2022–  

PORTARIA 021/2022 

 

ATENDIMENTO AO 

PROCESSO TCE-

ES3330/2018-4, 

03073/2019-2 E 

03002/2019-2 

 

UG:SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS DE SÃO MATEUS – 

FÉRIAS INDENIZADAS 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: RITA DE CASSIA 

PEREIRA DA COSTA 

 

AGENTE RESPONSÁVEL: EM APURAÇÃO 

INSTAURADO EM 10/11/2022. 

 

 

 

ANDAMENTO: EM APURAÇÃO DA COMISSÃO TCE – 

AGUARDANDO CÁLCULOS. 

TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL. 

 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

23120/2022–  

PORTARIA 022/2022 

 

ATENDIMENTO AO 

PROCESSO TCE-

ES3330/2018-4, 

03073/2019-2 E 

03002/2019-2 

 

UG:SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS DE SÃO MATEUS – 

PAGAMENTO INDEVIDO DE COMISSÕES 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: RITA DE CASSIA 

PEREIRA DA COSTA 

 

AGENTE RESPONSÁVEL: EM APURAÇÃO 

INSTAURADO EM 10/11/2022. 

 

 

 

ANDAMENTO: EM APURAÇÃO DA COMISSÃO TCE – 

AGUARDANDO CÁLCULOS. 

TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL. 

 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

23120/2022–  

PORTARIA 023/2022 

 

UG:SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS DE SÃO MATEUS – 

ACÚMULO ILEGAL DE GRATIFICAÇÃO 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: RITA DE CASSIA 

PEREIRA DA COSTA 

 

AGENTE RESPONSÁVEL: EM APURAÇÃO 

INSTAURADO EM 10/11/2022. 

 

 

 

ANDAMENTO: EM APURAÇÃO DA COMISSÃO TCE – 

AGUARDANDO CÁLCULOS. 
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ATENDIMENTO AO 

PROCESSO TCE-

ES3330/2018-4, 

03073/2019-2 E 

03002/2019-2 

 

TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL. 

 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

23120/2022–  

PORTARIA 024/2022 

 

ATENDIMENTO AO 

PROCESSO TCE-

ES3330/2018-4, 

03073/2019-2 E 

03002/2019-2 

 

UG:SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS DE SÃO MATEUS – 

ACÚMULO INDEVIDO DE CARGO 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: RITA DE CASSIA 

PEREIRA DA COSTA 

 

AGENTE RESPONSÁVEL: EM APURAÇÃO 

INSTAURADO EM 10/11/2022. 

 

 

 

ANDAMENTO: EM APURAÇÃO DA COMISSÃO TCE – 

AGUARDANDO CÁLCULOS. 

TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL. 

 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

23120/2022–  

PORTARIA 025/2022 

 

ATENDIMENTO AO 

PROCESSO TCE-

ES3330/2018-4, 

03073/2019-2 E 

03002/2019-2 

 

UG:SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS DE SÃO MATEUS – 

PAGAMENTO INDEVIDO DE EXTENSÃO DE 

CARGA HORÁRIA 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: RITA DE CASSIA 

PEREIRA DA COSTA 

 

AGENTE RESPONSÁVEL: EM APURAÇÃO 

INSTAURADO EM 10/11/2022. 

 

 

 

ANDAMENTO: EM APURAÇÃO DA COMISSÃO TCE – 

AGUARDANDO CÁLCULOS. 

TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL. 

 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 

23120/2022–  

PORTARIA 026/2022 

 

ATENDIMENTO AO 

PROCESSO TCE-

ES3330/2018-4, 

03073/2019-2 E 

03002/2019-2 

 

UG:SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS DE SÃO MATEUS – 

VALORES RETIDOS A MENOR DE IMPOSTO DE 

RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: RITA DE CASSIA 

PEREIRA DA COSTA 

 

AGENTE RESPONSÁVEL: EM APURAÇÃO 

INSTAURADO EM 10/11/2022. 

 

 

 

ANDAMENTO: EM APURAÇÃO DA COMISSÃO TCE – 

AGUARDANDO CÁLCULOS. 

Tabela 4: RELAÇÃO DE PROCESSOS DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS ANTERIORES A TCE E PROCESSOS DE TCE. 

 

Segue abaixo tabela contendo os procedimentos administrativos instaurados: 

 

Nº PROCESSO SECRETARIA REQUERIDO (A) OBJETO PAD 

008.724/2022 ADMINISTRAÇÃO ADRIANO DE OLIVEIRA COSTA 
LEI MUNICIPAL N° 237/92 E DECRETO 

MUNICIPAL 10.635/- IN SJU 01/2019  

008.816/2018 ADMINISTRAÇÃO MARIA AUREA FABEM ARAUJO ART. 48, INCISO IV DA LEU MUNICIPAL237/92 

008.723/2022 ADMINISTRAÇÃO WALDEMIR COSTA PEREIRA 
LEI MUNICIPAL N° 237/92 E DECRETO 

MUNICIPAL 10.635/- IN SJU 01/2019  

008.722/2022 ADMINISTRAÇÃO KARLA CARDOSO C. CARVALHO 
LEI MUNICIPAL N° 237/92 E DECRETO 

MUNICIPAL 10.635/- IN SJU 01/2019  

    

mailto:controladoria@saomateus.es.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTROLADORIA GERAL 
 

Rua Alberto Sartório, nº.404, Carapina. CEP. 29.933-060. São Mateus – ES. E-mail: controladoria@saomateus.es.gov.br 

 

Página15 de 16 

008.721/2022 ADMINISTRAÇÃO NILSON ANDERSON LEMOS 
LEI MUNICIPAL N° 237/92 E DECRETO 

MUNICIPAL 10.635/- IN SJU 01/2019  

008.720/2022 ADMINISTRAÇÃO ALKMAR OLIVEIRA SANTOS 
LEI MUNICIPAL N° 237/92 E DECRETO 

MUNICIPAL 10.635/- IN SJU 01/2019  

007.497/2022 ADMINISTRAÇÃO REGINA MARIA CARNEIRO 
LEI MUNICIPAL N° 237/92 E DECRETO 

MUNICIPAL 10.635/- IN SJU 01/2019  

008.966/2022 ADMINISTRAÇÃO AMADEU BOROTO 
LEI MUNICIPAL N° 237/92 E DECRETO 

MUNICIPAL 10.635/- IN SJU 01/2019  

002.136/2022 ADMINISTRAÇÃO JOÃO ADIR OLIVEIRA SCARDINI 
ART.178, INCISOS I, ALÍNEAS "A" E  "E", E ART. 163  

DA LEI MUN. 237/92 

008.728/2022 ADMINISTRAÇÃO VICTOR PEREIRA DO NASCIMENTO 

ART. 163 E ART. 171, CAPUT, PARAGRAFO 

ÚNICO E ART. 178, INCISO III, ALÍNEA "D" E "X" 

DA LEI MUN. 237/92 

008.726/2022 ADMINISTRAÇÃO FERNANDO BEZERRA DE ALBUQUER 
ART. 163 E ART. 178, INCISOS III, ALÍNEAS "J", "Q", 

"S" E "X" DA LEI MUN. 237/92 

008.725/2022 ADMINISTRAÇÃO LUZIANE FONTES COSME 
ART. 163 E ART. 178, INCISOS III, ALÍNEAS "J", "Q", 

"S" E "X" DA LEI MUN. 237/92 

008.729/2022 ADMINISTRAÇÃO NATHALIA ESTEVÃO CUSTÓDIO 
ART. 163 E ART. 178, INCISOS III, ALÍNEAS "J", "Q", 

"S" E "X" DA LEI MUN. 237/92 

008.730/2022 ADMINISTRAÇÃO MAURO BRITTO CUNHA 
ART. 178, INCISOS III, ALÍNEAS "D" E "X" DA LEI 

MUN. 237/92 

 Tabela 5: RELAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES. 

 
 

Nº PROCESSO SINDICÂNCIA OU PA SECRETARIA SERVIDOR OBJETO DO PROCESSO 

002.684/2019 SINDICÂNCIA 

ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS 

HUMANOS 

CESAR HENRIQUE SANTOS 

MONTEIRO 

ART. 163, DA LEI MUNICIPAL Nº 

237/92 

019.557/2019 SINDICÂNCIA 

ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS 

HUMANOS 

VALNICLEA VINHATI DO 

CARMO 

ART. 163, DA LEI MUNICIPAL Nº 

237/92 

012.822/2021 SINDICÂNCIA 

ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS 

HUMANOS 

BELARMINO SENHORINHA DE 

OLIVEIRA 

ART. 163, DA LEI MUNICIPAL Nº 

237/92 E ITEM 3.14, DA SHR 06/2014 

018.761/2021 SINDICÂNCIA 

ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS 

HUMANOS 

MADALENA STELZER SOSSAI 
ART. 163, DA LEI MUNICIPAL Nº 

237/92 E ITEM 3.14, DA SHR 06/2014 

018.752/2021 SINDICÂNCIA 

ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS 

HUMANOS 

CLAUDINEIA SILVA DA 

ROCHA 

ART. 163, DA LEI MUNICIPAL Nº 

237/92 E ITEM 3.14, DA SHR 06/2014 

     

TABELA 6: RELAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E SINDICÂNCIAS. 

 

 

8. OUVIDORIA GERAL 

 

O Canal de Ouvidoria Geral do Município de São Mateus registrou o total de 1014 

(mil e quatorze) Manifestações recebidas e respondidas em 2022. Vejamos a 

planilha abaixo contendo a estatística das MANIFESTAÇÕES respondidas pela 

Ouvidoria Municipal no exercício de 2022, por tipo: 

 

mailto:controladoria@saomateus.es.gov.br
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TIPO QUANTIDADE 

RECLAMAÇÃO 157 

SOLICITAÇÃO 132 

DENÚNCIA 77 

SUGESTÃO 3 

ELOGIO 9 

COMUNICAÇÃO 622 

ACESSO À INFORMAÇÃO 14 

Tabela 6: RELAÇÃO DAS MANIFESTAÇÕES RESPONDIDAS PELA OUVIDORIA MUNICIPAL EM 2022. 

 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os documentos e informações sobre as auditorias supracitadas estão devidamente 

arquivadas no servidor da administração pública, na pasta Controladoria – 

Controladoria 2022, em arquivos digitais e também em pastas físicas nas salas que 

fazem parte da Controladoria Geral dessa municipalidade.  

 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para 

externar meus votos de estima e apreço. 

 

São Mateus, ES, 22 de março de 2023. 

 

 

LUCIANA ANGELO MASSUCATTI 

Controladora Geral 

Decreto nº 14.412/2023 
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